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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.
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§7º Observado o disposto no §2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o 
benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o §4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

§9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado 
o disposto nos §§9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes 
da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no §16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§15. O regime de previdência complementar de que trata o §14 
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos  §§14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

§17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 
jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 
que trata o §22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle in-
terno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte-

gridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no in-
ciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calcula-
da na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminis-
trativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quan-
do não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedi-
rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a san-
ção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Ad-
ministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de com-
petência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou 
de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fun-
dação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempe-
nho da função administrativa, será de competência exclusiva de au-
toridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas 
no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe-
riores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Adminis-
tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II 
do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interes-
sado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstân-
cias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 
tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão funda-
mentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelató-
rias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciên-
cia da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabili-
zação a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nes-
ta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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25. FUNDEPES - 2023 - Prefeitura de Marechal Deodoro - AL 
- Agente de Combate às Endemias- A respeito do raciocínio lógico 
sequencial, dada a sequência numérica,

 3, 4, 8, 11, 44, 49, ...
De acordo com a lógica sequencial, o próximo termo da sequ-

ência é 
(A) 55.
(B) 59. 
(C) 88. 
(D) 123.
(E) 294.

GABARITO

1 B
2 D
3 E
4 E
5 D
6 D
7 B
8 E
9 D

10 D
11 D
12 E
13 C
14 D
15 A
16 A
17 B
18 A
19 B
20 A
21 D
22 D
23 C
24 A
25 E

ANOTAÇÕES

______________________________________________________
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Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solici-
tação, o recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobran-
ças de tributos em formato acessível.

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação comercial no 
País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiên-
cia, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as 
melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas interna-
cionalmente.

§1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em des-
taque.

§2º Telecentros comunitários que receberem recursos públicos 
federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses devem pos-
suir equipamentos e instalações acessíveis.

§3º Os telecentros e as lan houses de que trata o §2º deste arti-
go devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de seus compu-
tadores com recursos de acessibilidade para pessoa com deficiência 
visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando 
o resultado percentual for inferior a 1 (um).

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do financiamen-
to de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunica-
ções deverão garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, con-
forme regulamentação específica.

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de apare-
lhos de telefonia fixa e móvel celular com acessibilidade que, entre 
outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação e 
de ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis.

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subtitulação por meio de legenda oculta;
II - janela com intérprete da Libras;
III - audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo 

à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização 
de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da admi-
nistração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas 
a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à 
informação e à comunicação.

§1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abaste-
cimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os ní-
veis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o poder 
público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação de 
editoras que não ofertem sua produção também em formatos aces-
síveis.

§2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores 
de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, 
permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, di-
ferentes contrastes e impressão em Braille.

§3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a 
produção de artigos científicos em formato acessível, inclusive em 
Libras.

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e servi-
ços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, 
inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem 
como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumi-
dor com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publi-
citários veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, na 
televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por 
assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do 
meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, 
a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo 
da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 .

§2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicita-
ção, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo 
de material de divulgação em formato acessível.

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos de natureza científico-cultural devem 
oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos de tec-
nologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou financiados 
pelo poder público devem garantir as condições de acessibilidade e 
os recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento 
e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que 
atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à 
tecnologia assistiva.

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria 
com organizações da sociedade civil, promover a capacitação de 
tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profis-
sionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e legen-
dagem.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produ-
tos, recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços 
de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 
pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de me-
didas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a 
finalidade de:(Regulamento)

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta 
de linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tec-
nologia assistiva;

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação 
de tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes a pro-
cedimentos alfandegários e sanitários;

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção na-
cional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão de 
linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de pes-
quisa oficiais;

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva;
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§11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições 
de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-
-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§12. O disposto no §10 deste artigo não se aplica à compensa-
ção efetuada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezem-
bro de 1996. (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018)

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 
180 (cento e oitenta) dias da sua instalação, adotará as providên-
cias necessárias ao levantamento das dívidas da União para com a 
Seguridade Social.

Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa 
é obrigada a descontar, da remuneração paga aos segurados a seu 
serviço, a importância proveniente de dívida ou responsabilidade 
por eles contraída junto à Seguridade Social, relativa a benefícios 
pagos indevidamente.

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a 
qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o res-
ponsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 24

Art. 93. (Revogado o caput pela Lei nº 9.639, de 25.5.98.)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 94. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007).
Art. 95. Caput. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 

2000).
a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
b) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
c) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
d) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
e) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
f) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
g) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
h) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
i) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
j) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
§1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
§2º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das 

outras sanções previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dis-
puser o regulamento: 

a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por institui-
ções financeiras oficiais;

b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário es-
pecial;

c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta federal, esta-
dual, do Distrito Federal ou municipal;

d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade 
mercantil ou comerciante individual;

e) à desqualificação para impetrar concordata;
f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando 

for o caso.
§3º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
§4º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
§5º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000).
Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anu-

almente, acompanhando a Proposta Orçamentária da Seguridade 
Social, projeções atuariais relativas à Seguridade Social, abrangen-

do um horizonte temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, consi-
derando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas, 
econômicas e institucionais relevantes.

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS auto-
rizado a proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade 
competente, de bens imóveis de sua propriedade considerados 
desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o 
disposto no art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho 
de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§2º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão 

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, in-
dicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não po-
derá ser inferior ao da avaliação; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997).

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. (In-
cluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja par-
celado o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista 
para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do 
edital de leilão. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§3º O débito do executado será quitado na proporção do valor 
de arrematação. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira 
parcela. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, 
contendo as seguintes disposições: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997).

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais 
em que será pago; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, 
em favor do credor, servindo a carta de título hábil para registro da 
garantia; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem 
móvel, quando constituído penhor; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997).

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e 
das parcelas, que será sempre o mesmo vigente para os parcela-
mentos de débitos previdenciários. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997).

§6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das 
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipa-
damente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a 
título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e execu-
tado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

§7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o 
caput não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cin-
qüenta por cento do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.1997).
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CAPÍTULO V
DO SIGILO PROFISSIONAL

Art. 15. Constitui direito do (a) assistente social manter o si-
gilo profissional. (Redação dada pela Resolução CFESS nº 594, de 
21.01.2011, DOU 24.01.2011)

Art. 16. O sigilo protegerá o usuário em tudo aquilo de que o (a) 
assistente social tome conhecimento, como decorrência do exercí-
cio da atividade profissional. (Redação dada ao caput pela Resolu-
ção CFESS nº 594, de 21.01.2011, DOU 24.01.2011)

Parágrafo único. Em trabalho multidisciplinar só poderão ser 
prestadas informações dentro dos limites do estritamente neces-
sário.

Art. 17. É vedado ao assistente social revelar sigilo profissional.
Art. 18. A quebra do sigilo só é admissível, quando se tratarem 

de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delitu-
oso, trazer prejuízo aos interesses do usuário, de terceiros e da co-
letividade.

Parágrafo único. A revelação será feita dentro do estritamente 
necessário quer em relação ao assunto revelado, quer ao grau e 
número de pessoas que dele devam tomar conhecimento.

CAPÍTULO VI
DAS RELAÇÕES DO (A) ASSISTENTE SOCIAL COM A JUSTI-

ÇA
 (Redação dada ao Título do Capítulo pela Resolução CFESS 

nº 594, de 21.01.2011, DOU 24.01.2011)

Art. 19. São deveres do (a) assistente social: (Redação dada 
pela Resolução CFESS nº 594, de 21.01.2011, DOU 24.01.2011)

a) apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de pe-
rito ou testemunha, as conclusões do seu laudo ou depoimento, 
sem extrapolar o âmbito da competência profissional e violar os 
princípios éticos contidos neste Código.

b) comparecer perante a autoridade competente, quando in-
timado a prestar depoimento, para declarar que está obrigado a 
guardar sigilo profissional nos termos deste Código e da Legislação 
em vigor.

Art. 20. É vedado ao assistente social:
a) depor como testemunha sobre situação sigilosa do usuário 

de que tenha conhecimento no exercício profissional, mesmo quan-
do autorizado. (Redação dada à alínea pela Resolução CFESS nº 290, 
de 06.02.1994, DOU 11.02.1994)

b) aceitar nomeação como perito e/ou atuar em perícia quan-
do a situação não se caracterizar como área de sua competência ou 
de sua atribuição profissional, ou quando infringir os dispositivos 
legais relacionados a impedimentos ou suspeição.

TÍTULO IV
DA OBSERVÂNCIA, PENALIDADES, APLICAÇÃO E CUMPRI-

MENTO DESTE CÓDIGO

Art. 21. São deveres do (a) assistente social: (Redação dada 
pela Resolução CFESS nº 594, de 21.01.2011, DOU 24.01.2011)

a) cumprir e fazer cumprir este Código;
b) denunciar ao Conselho Regional de Assistentes Sociais, atra-

vés de comunicação fundamentada, qualquer forma de exercício ir-
regular da profissão, infrações a princípios e diretrizes deste código 
e da legislação profissional;

c) informar, esclarecer e orientar os estudantes, na docência ou 
supervisão, quanto aos princípios e normas contidas neste Código.

Art. 22. Constituem infrações disciplinares:
a) exercer a Profissão quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, 

por qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou impedidos;
b) não cumprir no prazo estabelecido determinação emanada 

do órgão ou autoridade dos Conselhos, em matéria destes, depois 
de regularmente notificado;

c) deixar de pagar, regularmente, as anuidades e contribuições 
devidas ao Conselho Regional de Assistentes Sociais a que esteja 
obrigado;

d) participar de instituição que tendo por objeto o Serviço So-
cial, não esteja inscrita no Conselho Regional;

e) fazer ou apresentar, declaração, documento falso ou adulte-
rado, perante o Conselho Regional ou Federal.

Das Penalidades
Art. 23. As infrações a este Código acarretarão penalidades, 

desde a multa à cassação do exercício profissional, na forma dos 
dispositivos legais e/ou regimentais.

Art. 24. As penalidades aplicáveis são as seguintes:
a) multa;
b) advertência reservada;
c) advertência pública;
d) suspensão do exercício profissional;
e) cassação do registro profissional.
Parágrafo único. Serão eliminados dos quadros dos CRAS, aque-

les que fizerem falsa prova dos requisitos exigidos nos Conselhos.
Art. 25. A pena de suspensão acarreta ao assistente social a in-

terdição do exercício profissional em todo território nacional, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias a 2 (dois) anos. (Redação dada ao caput 
pela Resolução CFESS nº 290, de 06.02.1994, DOU 11.02.1994)

Parágrafo único. A suspensão por falta de pagamento de anui-
dades e taxas só cessará com a satisfação do débito, podendo ser 
cassada a inscrição profissional após decorridos três anos da sus-
pensão.

Art. 26. Serão considerados na aplicação das penas os antece-
dentes profissionais do infrator e as circunstâncias em que ocorreu 
a infração.

Art. 27. Salvo nos casos de gravidade manifesta, que exijam 
aplicação de penalidades mais rigorosas a imposição das penas 
obedecerá à gradação estabelecida pelo art. 24.

Art. 28. Para efeito da fixação da pena serão considerados es-
pecialmente graves as violações que digam respeito às seguintes 
disposições:

Art. 3º alínea c.
Art. 4º alínea a, b, c, g, i, j.
Art. 5º alínea b, f.
Art. 6º alínea a, b, c.
Art. 8º alínea b, e.
Art. 9º alínea a, b, c.
Art. 13. alínea b.
Art. 14. alínea a.
Art. 16.
Art. 17.
Parágrafo único. do art. 18.
Art. 19. alínea b.
Art. 20. alínea a, b.
Parágrafo único. As demais violações não previstas no caput, 

uma vez consideradas graves, autorização aplicação de penalidades 
mais severas, em conformidade com o art. 26.


